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LEI Nº 663/2017.
De: 07 de Novembro de 2017.

“Fica criada a Rua das Orquídeas e dá outras providências.” 
    
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, SENHOR MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, faz saber que a Câmara Municipal de Porto dos Gaúchos MT, aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1º Fica criada a "Rua das Orquídeas", no trecho que inicia na interseção a Rua Paulo Rezer até a interseção na Rua Sergio Gladke Petrenko, fazendo divisa ao norte com o lote 01 da quadra 66A e ao sul, com os lotes 15 e 08 da quadra 66, na zona urbana da sede do Município de Porto dos Gaúchos, Estado de Mato Grosso.
§ 1º O arruamento terá 15,00 (quinze) metros de via publica, porem é devida 2,50 (dois metros e meio) para cada lado de calçada, e 10,00 (dez metros) de pista de rolamento, conforme topografia realizada no ano de 2017.
§ 2º Farão parte integrantes dessa lei, o Memorial Descritivo de uma quadra, com área de 3.500,00 M² (três mil e quinhentos metros quadrados), remanescentes dos lotes nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 16 da quadra nº 66 do loteamento denominado "Porto dos Gaúchos", oriundo da matrícula 1340, situada na cidade e comarca de Porto dos Gaúchos-MT, que doravante será denominada de LOTE 01 DA QUADRA 66-A e o Memorial Descritivo de um arruamento com área de 1.500,00 M² (um mil e quinhentos metros quadrados), desmembrados dos lotes nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 16 da Quadra nº 66 do loteamento denominado "Porto dos Gaúchos" oriundo da matricula 1340 situado na cidade e comarca de Porto dos Gaúchos-MT, que doravante denominar-se-á RUA DAS ORQUÍDEAS  bem como seus anexos.
Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos MT, Gabinete do Prefeito, em 07 de Novembro de 2017.

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN
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